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Autoriza o Poder Executivo a Celebrar Convênios de Cooperação com a Universidade Federal de Santa Maria, Campus de Frederico Westphalen.


Art.1.º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios de cooperação técnica com a Universidade Federal de Santa Maria, através do Campus de Frederico Westphalen, na forma permitida pelo § 1º do art. 136 da Lei Orgânica Municipal, na área de Educação Superior, com vista à realização de parcerias de interesse comum, objetivando:
I – reforçar as relações entre o Município e a Universidade;
II – a promoção do intercambio de recursos humanos – professores, técnicos e equipes auxiliares de apoio;
III – a implementação de projetos de preservação ambiental e florestal, de recursos hídricos e saneamento básico, no âmbito do Município de Frederico Westphalen, incluindo florestamento, reflorestamento e levantamentos técnicos de engenharia florestal, ambiental e sanitária, disponibilizando-se reciprocamente equipes técnicas, equipamentos e recursos humanos;
IV – a elaboração, implementação e acompanhamento de projetos que visem a melhoria; 
V – a realização de estágios supervisionados de complementação curricular em setores da administração direta do município, por estudantes egressos no Campus;
VI – a utilização de equipamentos do município, com pessoal próprio, para ampliação e melhoria da infraestrutura do campus, inclusive as vias de acesso àquela Instituição;
VII – a realização de intercambio educacional e cultural, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a fim de aperfeiçoar docentes e de assessoramento didático pedagógico e administrativo;
VIII – a cedência por prazo determinado pelo Município, à Universidade, para atuar no Campus de Frederico Westphalen, de servidores estáveis do seu quadro funcional;
IX - a utilização, pelo Campus, de equipamentos do Município, que possam contribuir para uma melhor formação técnica, aliando conhecimento teórico com o prático;
X – A implementação de um viveiro de plantas ornamentais (flores), objetivando o replantio, para embelezamento, das ruas e praças municipais.
Art. 2.º Nos convênios de cooperação técnica, ressalvado o interesse público, constarão clausulas e condições, dentre as quais as seguintes:
I – a definição do objetivo do convênio;
II – as obrigações recíprocas dos convenentes, para a plena execução;
III – a indicação da fonte de recursos para atendimento de despesas, se houver;
IV – a previsão de execução de contrapartida.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dezessete dias do mês de março de dois mil e dezessete.




___________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal







__________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Secretário Municipal da Administração.



Ofício nº 233/2017 GAB                                                Frederico Westphalen,  17 de março de 2017

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente
Ao cumprimentá-lo, encaminho a Vossa Excelência, usando da prerrogativa que me confere a Lei Orgânica Municipal, o Projeto de Lei nº 27/2017, que dispõe sobre a obtenção de autorização legislativa pata celebração de convênios de cooperação técnica com a Universidade Federal de Santa Maria, através do Campus de Frederico Westphalen, com vista à realização de parcerias de interesse comum.
Com relação ao projeto, é indispensável concluirmos que há uma expansão significativa da UFSM em nosso Município, graças à instalação e ativação de novos cursos profissionalizantes, atraindo clientela de vários municípios limítrofes e da região. Em decorrência, além da edificação de prédios para atender a demanda, seja para salas de aula ou salas-ambiente e laboratórios, a Instituição de Ensino tem procurado prover a comunidade acadêmica com infraestrutura adequada à evolução que ora experimenta. 
Nesse sentido, e considerando o interesse supremo do Município em contribuir para o crescimento do campus, estamos propondo a realização de parcerias, sob a forma de convênios, promovendo o reforço das relações existentes entre o Município e a Universidade, na implementação de projetos de interesse comum. Nesse propósito, em todos os convênios será observado o interesse publico, com o comprometimento da realização de contrapartida pelos convenentes.
Com essas providencias, vislumbramos a consolidação, em médio prazo, do centro de excelência educacional, caracterização que já é marca registrado do Município, enriquecido pela contribuição de outras universidades com campus em Frederico Westphalen.
O sucesso de todos os empreendimentos do ensino superior permitirá que contemos com mão-de-obra altamente qualificada, para o que o Município não pode prescindir da condição de participe, eis que o avanço socioeconômico da comunidade local e da regional será apenas um corolário das intenções previamente plantadas.



Excelentíssimo Senhor :
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen/RS
Desta forma estarão, também, os convenentes valorizando a mão-de-obra egressa dos bancos escolares, fazendo com que muitas atividades profissionais sejam instaladas no entorno de influência do Campus, com os benefícios naturais que serão carreados para Frederico Westphalen.

Destarte, sabedores do alto espírito público de Vossa Excelência, esperamos contar com a habitual compreensão de todos na aprovação do projeto.

Atenciosamente



_________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
